
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2025 

PROCESSO Nº 32/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

 

 

FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA (FMHHTC), inscrito no 

CNPJ/MF sob o 92.911.684/0001- 00, com sede à Av. Nove de Maio, nº 141, nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Presidente, Sra. Elisa Pergher dos Santos, brasileira, 

casada, servidora pública aposentada, portadora do RG nº 7022431451, e CPF nº187.628.910-49, residente e 

domiciliada nesta cidade, sito a Rua Marechal Floriano, n° 582, e de outro lado as empresas: 216 MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Porto Alegre, com CNPJ sob o no 

15.631.700/0001-51, representada por Alexandre Pires Belem, inscrito no CPF sob o n° 638.162.880-49: e, 

DORAMEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Lagoa Santa, com CNPJ sob o no 

17.932.562/0001-76, representada por Alexandre de Alencar Lopes, inscrito no CPF sob o n° 045.611.266-94: e, ALF 

COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Encantado, 

com CNPJ sob o no 12.581.380/0001-84, representada por Adovandro Luiz Fraporto, inscrito no CPF sob o n° 

662.482.300-30: e,  ALFA LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Itapiranga/SC, 

com CNPJ sob o no 22.609.215/0001-47, representada por Tiago Kronbauer Fritzen, inscrito no CPF sob o n° 

010.248.180-63: e,  DNA - COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em 

CHARQUEADAS /RS, com CNPJ sob o no 40.300.239/0001-00, representada por Daiane Lindner Nascimento 

Bittencourt, inscrito no CPF sob o n° 004.409.180-06: e, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Rio do Sul/SC, com CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, 

representada por Maicon Cordova Pereira, inscrito no CPF sob o n° 015.886.939-70: e, AMENA CLIMATIZAÇÃO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Serra/ES, com CNPJ sob o no 46.368.367/0001-63, 

representada por Vera Lúcia de Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 671.356.179-91: e, CELI PRODUTOS DE AÇO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Xanxerê/SC, com CNPJ sob o no 81.340.960/0001-00, 

representada por Leonardo Antônio Celi, inscrito no CPF sob o n° 004.585.929-94: e, CIRURGICA LAJEADENSE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em LAJEADO/RS, com CNPJ sob o no 21.112.395/0001-94, 

representada por Welton Everson Lüdtke, inscrito no CPF sob o n° 621.096.000-63: e, ESFERA COMERCIO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em CHARQUEADAS /RS, com CNPJ sob o no 

55.485.832/0001-37, representada por Daiane Lindner Nascimento Bittencourt, inscrito no CPF sob o n° 004.409.180-
06: e, M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em 

ARACATUBA /SP, com CNPJ sob o no 31.499.939/0001-76, representada por Wagner Stanicheski, inscrito no CPF 

sob o n° 214.137.258-56: e, ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida em CAXIAS DO SUL /RS, com CNPJ sob o no 00.072.182/0001-06, representada por Irineu Rossi, 



 

inscrito no CPF sob o n° 487.939.650-87: e, RTS RIO S/A, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em RIO 

DE JANEIRO/RJ, com CNPJ sob o no 04.050.750/0001-29, representada por Maria Carolina de Oliveira Hasson, 

inscrito no CPF sob o n° 089.109.477-64: e, TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida em PORTO ALEGRE/RS, com CNPJ sob o no 30.994.121/0001-67, representada por 

Janderson Bittencourt Pereira, inscrito no CPF sob o n° 835.764.520-87: e, M. CARREGA COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em LONDRINA/PR, com 

CNPJ sob o no 32.593.430/0001-50, representada por JOSE MARCIO CARREGA, inscrito no CPF sob o n° 

109.523.298-32: e, MEDCOM - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida em NOVA BRESCIA /RS, com CNPJ sob o no 34.318.729/0001-22, representada por LUAN LINS 

TOGNI, inscrito no CPF sob o n° 025.569.160-28 doravante denominada CONTRATADAS, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas 

no edital e anexos têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 

modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTO E em data de 

25/09/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 Apresente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições de Móveis e Equipamentos 

hospitalares, especificado(s) no(s) item(ns)  do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

10/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
A empresa 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 15.631.700/0001-51, restou classificada nos seguintes 

itens: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE MEDIDA MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

19 DOPPLER FETAL DIGITAL DE 

MESA; DEVERÁ SER 

EQUIPADO COM:ALTO 

FALANTE DE ÓTIMA 

PERFORMANCE;TRANSDUTOR 
DE ALTA 

SENSIBILIDADE;TELA PARA 

VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA 

DO BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL;BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL E 

unid MD/200D 8 R$: 528,00 



 

CARREGADOR 

INTEGRADO;ENTRADAS PARA 

FONE DE OUVI, USB, 
CARREGADOR DE BATERIA E 

CONEXÃO DO 

TRANSDUTOR;COM 

ESTOJO;GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

21 MESA EM AÇO INOX 

INDUSTRIAL / BANCADA DE 

APOIO / MESA DE 

MANIPULAÇÃO;100% AÇO 

INOXIDÁVEL;POSSUIR DUAS 

PRATELEIRAS 

REFORÇADAS;DIMENSÕES 

MÍNIMAS: COMPRIMENTO 

120CM X LARGURA 70CM X 

ALTURA 90CM;PÉS 

AJUSTÁVEIS;CONTER 

SUPERFÍCIE LISA;SER 

RESISTENTE AO FRIO OU AO 

CALOR INTENSO;GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) 

MESES.MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR.  

unid MM/MM 15 R$: 1.379,00 

39 FOCO CIRURGICO MÓVEL; 

COM PEDESTAL COM 

RODÍZIOS; CONSTUIDO EM 

AÇO COM TRATAMENTO 

FERRUGINOSO; PINTURA 

EPOXI; COM NO MÍNIMO 12 
LEDS; LUMINÂNCIA MÍNIMA 

30.000 LUX; PERMITIR AJUSTE 

DO FOCO E NÍVEIS DE 

INTENSIDADE LUMINOSA;  

HASTE E BRAÇO GIRATÓRIO 

QUE PERMITE SEU 

unid MEDLGHT/FA 

APPOLO 

2 R$: 8.490,00 



 

POSICIONAMENTO A FIM DE 

DIRECIONAR A ILUMINAÇÃO; 

ALTURA VARIÁVEL DO 
HOLOFOTE ENTRE 1,5M E 

1,80M APROXIMADOS; DESIGN 

QUE PERMITA PROPORCIONAR 

ILUMINAÇÃO SEM SOMBRAS; 

POSUIR BATERIA COM 

AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 

2H; BIVOLT; COM REGISTRO 

NA ANVISA; GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE 

MESES).MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR. 

40 MESA EM AÇO INOX 

INDUSTRIAL / BANCADA DE 
APOIO / MESA DE 

MANIPULAÇÃO; 

100% AÇO INOXIDÁVEL; 

POSSUIR DUAS PRATELEIRAS 

REFORÇADAS; 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO 180CM X 

LARGURA 60CM X ALTURA 

80CM; 

PÉS AJUSTÁVEIS; 

CONTER SUPERFÍCIE LISA; 
SER RESISTENTE AO FRIO OU 

AO CALOR INTENSO; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES. 

MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR. 

unid MM/MM 6 R$: 1.875,00 

 

 

A empresa DORAMEL LTDA, CNPJ nº 17.932.562/0001-76, restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

27 CARRO DE EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR, COM RODÍZIOS, 

COM SUPORTES;GABINETE EM 

AÇO CARBONO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI; 

unid HOSPI/EMERGENCIA 2 R$: 2.998,25 



 

COM NO MÍNIMO 04 GAVETAS, 01 

COM DIVISÓRIAS PARA 

MEDICAMENTOS;04 RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS;SUPORTE 

GIRATÓRIO 360º PARA 

DESFIBRILADOR;SUPORTE PARA 

SORO;RÉGUA COM TOMADAS E 

EXTENSÃO;SUPORTE PARA 

CILINDRO DE 

OXIGÊNIO;MONTAGEM POR 

CONTA DO 

FORNECEDOR;GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

 

A empresa ALF COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS  LTDA, CNPJ nº 12.581.380/0001-84, restou classificada 

nos seguintes itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

12 POLTRONA HOSPITALAR 

ARTICULÁVEL COM BRAÇADEIRA 

PARA INJEÇÃO (PARA COLETA DE 

SANGUE), ENCOSTO, ASSENTO, 

PERNAS E BRAÇOS COM 

ESTOFAMENTO ANATÔMICO D28 

REVESTIDO EM COURVIM, BRAÇOS 

COM BRAÇADEIRAS PARA 

MEDICAÇÃO E PERNAS ARTICULÁVEIS 
QUE SE MOVIMENTAM JUNTO COM A 

INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 

(CONCOMITANTES), MOVIMENTOS DE 

FÁCIL MANUSEIO FEITOS POR 

ALAVANCA LATERAL POR SISTEMA DE 

MOLA. MEDIDAS MÍNIMAS: LARGURA 

80 CM X ALTURA 100 CM X 

PROFUNDIDADE 90 CM; DEVERÁ SER 

ENTREGUE MONTADO E EM 

CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO, 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. ALFRS/ ALF PHDM 3 R$: 1.100,00 

14 SOFÁ CAMA HOSPITALAR, ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO, 

REFORÇADO, ESMALTADO, MODELO 

COMPACTO, CAPACIDADE MÍNIMA 

SUPORTADA 200KG, COM ASSENTO E 

UNID. ALFRS/ALF SCH 

002 

14 R$: 2.150,00 



 

ENCOSTO ESTOFADOS EM ESPUMA 

D28, REVESTIDO EM CORVIM AZUL 

ROYAL, CONFORTÁVEL, DEVERÁ SER 
POSSÍVEL TRANSFORMAR DE UM 

SOFÁ COM 03 LUGARES PARA UMA 

CAMA DE ACOMPANHANTE, 

ALONGANDO-SE SUA BASE RETRÁTIL, 

ENCAIXANDO-SE OS ENCOSTOS 

ESTOFADOS, DIMENSÕES MÍNIMAS 

FECHADO: 1,30 COMP X 0,90 ALTURA X 

ALTURA DO ENCOSTO X 0,65 

LARGURA, DIMENSÕES MÍNIMAS 

ABERTO: 2,10 COMP X 0,60 ALTURA X 

0,65 LARGURA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 03 LUGARES: BRAÇOS 
DESLIZANTES, ENCOSTO REMOVÍVEL, 

DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO E 

EM CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO, 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

15 CAMA HOSPITALAR TIPO FOWLER 

MANUAL, ADULTO, ACIONAMENTO 03 

MANIVELAS E COM ELEVAÇÃO DE 

ALTURA; 

DEVE POSSIBILITAR OS MOVIMENTOS: 

FOWLER/ SEMI-FOWLER, FLEXÃO DE 

PERNAS, DORSO, CÁRDICO, 

VASCULAR E ELEVAÇÃO DO LEITO; 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS, 

EM POLIURETANO INJETADO OU 

SIMILAR; 

 BASE EM TUBO 50X30X1,5MM 

APROXIMADAS;  

ESTRUTURA DO ESTRADO 

CONSTRUÍDAS EM LONGARINAS DE 

AÇO DE 3,2MM APROXIMADOS, 

PERFILADOS EM U; 

ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA DE 

AÇO 1,5MM APROXIMADAS; 

PINTURA COM TINHA EPÓXI PÓ APÓS 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; 

MOVIMENTOS ACIONADOS ATRAVÉS 

DE TRÊS MANIVELAS 

ESCAMOTEÁVEIS CROMADAS COM 

MANOPLAS DE MATERIAL 

COMPATÍVEL; 

UNID. ALFRS/ALF-CH 

AC01 

28 R$: 4.400,00 



 

DOIS PARES DE GRADES LATERAIS EM 

POLIURETANO INJETADO OU SIMILAR, 

MÓVEIS PELO SISTEMA DE SEMI-GIRO 
COM TRAVA DE SEGURANÇA, GRADES 

LATERAIS COM SISTEMA 

PNEUMÁTICO. 

PARA CHOQUE DE BORRACHA OU PVC 

REDONDO NOS QUATRO CANTOS DA 

CAMA PARA PROTEÇÃO DE PAREDE;  

RODÍZIOS DE 3” DE DIÂMETRO NO 

MÍNIMO, COM FREIOS DE DUPLA 

AÇÃO EM DIAGONAL; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

INTERNAS 1,88 X 0,88 (C x L) 

EXTERNAS 2,20 X 1,03 (C x L); 
COM HASTE DE SORO EM INOX 

(REMOVÍVEL) 

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO DE 

180KG; 

COM REGISTRO NA ANVISA; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES; 

MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR. 

26 MESA AUXILIAR HOSPITALAR EM AÇO 

INOX COM RODÍZIOS;MEDIDAS 

MÍNIMAS:ALTURA: 80CM;LARGURA: 

40CM;COMPRIMENTO: 
60CM;ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

INOX, COM TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX;PÉS COM 

RODÍZIOS DE 2”;MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR.GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

UNID. ALFRS/ ALF MA I  20 R$: 430,00 

33 CAMA PARA PARTO PPP MANUAL – 

PRÉ-PARTO, PARTO E PÓS-

PARTO;ESTRUTURA DO LEITO EM AÇO 

CARBONO, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO;MOVIMENTOS: 

ELEVAÇÃO DORSAL;ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DE CREMALHEIRA;BASE 
TUBULAR EM AÇO CARBONO COM 

PÉS RECUADOS;ESTRADO 

ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO COM 

DOBRAS DE RESISTÊNCIA;RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS, COM FREIOS EM 

UNID. ALFRS/ ALF PPP AC 1 R$: 6.500,00 



 

DIAGONAL;DUAS GRADES EM 

POLIETILENO INJETADO ABS 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA;GRADES COM SISTEMA 

GIRATÓRIO RETRÁTIL QUE PERMITEM 

O GIRO PARA BAIXO LEITO, 

FACILITANDO A TRANSFERÊNCIA DO 

PACIENTE;SISTEMA DE SEGURANÇA 

TRAVA E DESTRAVA COMPOSTO POR 

PINO MOLA;CABECEIRA REMOVÍVEL 

EM POLIETILENO, INJETADO ABS 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA;BARRA DE ESFORÇO EM 

AÇO INOXIDÁVEL;DISPOSITIVO PARA 

COLETA DE LÍQUIDOS EM AÇO 
INOXIDÁVEL;SUPORTE MÓVEL 

REFORÇADO PARA APOIO DOS PÉS, 

COM ENGATE FÁCIL;COMPLEMENTO 

PARA OS PÉS, FACILMENTE 

REMOVÍVEL, E COM ENCOSTO PARA 

PERMITIR QUE FIQUE DISPOSTO NA 

POSIÇÃO VERTICAL QUANDO FORA 

DE USO;COLCHÃO TRIPARTIDO, EM 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIMENTO EM 

COURVIM;BRAÇOS LATERAIS DE 
ESFORÇO REBATÍVEIS;ARCO DE 

SUSTENTAÇÃO REMOVÍVEL;APOIO 

DAS COXAS, REMOVÍVEIS E 

AJUSTÁVEIS;CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR PESO NO MÍNIMO 120 

KGCOM REGISTRO NA 

ANVISA;GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

(DOZE MESES).MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR. 

 

 

A empresa ALFA LICITAÇÕES LTDA, CNPJ nº 22.609.215/0001-47, restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

11 POLTRONA RECLINÁVEL; 

REVESTIDA EM COURVIM; NA 

COR AZUL ROYAL; BRAÇOS, 

UND. MÓVEIS/SC  20 R$: 820,00 



 

ENCOSTO EM ESPUMA D20; 

ASSENTO COM PERCINTA 

ELÁSTICA E ESPUMA D20; 
CAPACIDADE MÍNIMA 

SUPORTADA 120KG; MEDIDAS 

MÍNIMAS: LARGURA 80 CM X 

ALTURA 100 CM X 

PROFUNDIDADE 90 CM; DEVERÁ 

SER ENTREGUE MONTADO E EM 

CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO, 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

 

A empresa DNA - COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, CNPJ nº 40.300.239/0001-00, restou classificada nos seguintes 

itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

38 GELADEIRA PARA 

MEDICAMENTOS; 

REFRIGERADOR VERTICAL; NA 

COR BRANCO; EXPOSITOR; A 
PARTIR DE 295 LITROS; FROST 

FREE; COM PRATELEIRAS 

AJUSTÁVEIS; FAIXA DE 

OPERAÇÃO: 0 ºC A +7 ºC: 

ILUMINAÇÃO INTERNA COM 

LED; TERMOSTATO DIGITAL 

PARA SELEÇÃO DE 

TEMPERATURA; PORTA DE 

VIDRO TEMPERADO DUPLO; 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO; 

COMPACTO; SILENCIOSO; PÉS 
NIVELADORES; BIVOLT; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

(DOZE MESES).MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR. 

UNID. HQ/ 300REVPVFF 3 R$: 3.827,36 

 

 

A empresa MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 00.802.002/0001-02, restou classificada nos 

seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 



 

MEDIDA 

16 BANCO GIRATÓRIO INOX, 

ASSENTO INOX, COM 

RODÍZIOS;ESTRUTURA DE 
QUATRO PÉS, EM TUBOS DE AÇO 

INOX, COM REGULAGEM DE 

ALTURA;ALTURA MÍNIMA: 45 CM 

E ALTURA MÁXIMA 

ATÉ70CM;MONTAGEM POR 

CONTA DO 

FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

UNID. OLIMEDIC MOD 

132 IN 

20 R$: 390,00 

17 BOMBA ASPIRADORA DE 

SANGUE/SECREÇÃO COM 

PEDESTAL;FRASCO COLETOR DE 

PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3 

LITROS;VACUÔMETRO:  PARA 

INDICAÇÃO DO VÁCUO 

GERADO;TAMPA DO FRASCO: 

BORRACHA COM ACOPLAMENTO 

DA VÁLVULA DE SEGURANÇA 

INCORPORADA;VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONTRA 

TRANSBORDAMENTO DO 

FRASCO.PEDESTAL EM AÇO 

INOX, COM RODÍZIOS;DEVE 

ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES;BIVOLT 

AUTOMÁTICO;REGISTRO NA 

ANVISA;MONTAGEM POR CONTA 

DO FORNECEDOR.GARANTIA DE 

NO MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

UNID. NEVONI 1001 PO-PE 6 R$: 1.500,00 

24 CADEIRA DE RODAS PARA 

BANHO PARA OBESOS; 

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 

REFORÇADO; ACABAMENTO EM 

PINTURA QUE PREVINA A 

OXIDAÇÃO E A CORROSÃO; 

IDEAL PARA USO SANITÁRIO E 
CHUVEIRO; ASSENTO SANITÁRIO 

REMOVÍVEL;APOIO PARA OS 

BRAÇOS REMOVÍVEIS; APOIO 

PARA OS PÉS ESCAMOTEÁVEIS; 

FREIOS BILATERAIS; ENCOSTO 

UNID. DELLAMED MOD: 

D40 

5 R$: 300,00 



 

EM NYLON;RODAS DIANTEIRAS 

E TRASEIRAS;CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR PESO NO MÍNIMO 120 
KG.MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

37 PRANCHA LONGA, COM CINTOS 

DE IMOBILIZAÇÃO E 

REGULARIZADORES EM NYLON, 

ACOMPANHAR IMOBILIZADOR 

DE CABEÇA ANATÔMICO COM 

REGULAGEM EM VELCRO; A 

PRANCHA DEVE SER 

CONFECIONADA EM 

POLIETILENO, IMPERMEÁVEL; 

ALTAMENTE RESISTENTE, 
MEDIDAS MÍNIMAS: ALTURA 5cm 

X LARGURA 44CM X 

COMPRIMENTO 185cm 

CAPACIDADE MÍINIMA 140KG; 

POSSUIR PEGADORES AMPLOS; 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

(DOZE MESES). 

UNID. RESGATE SP 5 R$: 436,84 

 

 

A empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 46.368.367/0001-63, restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

18 SMART TV 32 

POLEGADAS,RESOLUÇÃO EM 

HDPOSSUIR CONEXÕES:WI-FI;2 

ENTRADAS HDMI;2 ENTRADAS 

USB;ENTRADA RF PATA TV 

ABERTA DIGITAL E TV À CABO;AV 

IN;VGA;POSSUIR 

ACESSÓRIOS:CONTROLE 

REMOTO;MANUAL DO USUÁRIO 

E BASE.TENSÃO BIVOLT 

(110/220V)GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 (DOZE) MESES. 

UNID. MULTILASER 20 R$: 980,00 

 

A empresa CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA, CNPJ nº 81.340.960/0001-00, restou classificada nos seguintes itens: 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

20 ROUPEIRO DE AÇO PARA 

VESTIÁRIO COM CHAVE;COM 8 

(OITO) PORTAS 

GRANDES;DIMENSÕES MÍNIMAS: 

PROFUNDIDADE 40CM X 

LARGURA 138CM X ALTURA 

193CM;POSSUIR PÉS 

NIVELADORES;GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 06 (SEIS) 

MESES.MONTAGEM POR CONTA 

DO FORNECEDOR. 

UNID. PRÓPRIA 8 R$: 1.158,00 

 

A empresa CIRURGICA LAJEADENSE LTDA, CNPJ nº 21.112.395/0001-94, restou classificada nos seguintes itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 

23 CADEIRA DE RODAS PARA 

BANHO SIMPLES; ESTRUTURA 

EM AÇO CARBONO; 

ACABAMENTO EM PINTURA 

QUE PREVINA A OXIDAÇÃO E A 

CORROSÃO; IDEAL PARA USO 

SANITÁRIO E CHUVEIRO; 

ASSENTO SANITÁRIO 

REMOVÍVEL; APOIO PARA OS 
BRAÇOS FIXOS; APOIO PARA OS 

PÉS FIXOS; FREIOS BILATERAIS; 

ENCOSTO EM NYLON;RODAS 

DIANTEIRAS E 

TRASEIRAS;CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR PESO NO MÍNIMO 95 

KG.MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

UNID. 15 D30 / 

DELLAMED 

R$: 179,00 

 

A empresa ESFERA COMERCIO LTDA, CNPJ nº 55.485.832/0001-37, restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. 



 

MEDIDA 

07 LUPA DE BANCADA, AUMENTO 

DE LENTE DE 8X, 

FLUORESCENTE; COM NO 
MÍNIMO 60 LEDS; BRAÇO 

EXTENSÍVEL ATÉ 1M; CONTER 

TAMPA PROTETORA PARA A 

LENTE; COM SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO; BIVOLT; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES, E TODOS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 

PARA SEU FUNCIONAMENTO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. TEEM 2 R$: 599,00 

 

A empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 31.499.939/0001-76, restou classificada nos 

seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

31 BALANÇA CLÍNICA/ BALANÇA 

DIGITAL, COM RÉGUA, 
ANTROPOMÉTRICA;CAPACIDADE 200 

KG;RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM 

ESCALA DE 2,00M, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO;PESAGEM MÍNIMA DE 2 

KG;DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

PLATAFORMA: 40 CM X 40CM;TAPETE 

EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE;PÉS EM 

BORRACHA SINTÉTICA 

REGULÁVEIS;DISPLAY COM ALTA 

VISIBILIDADE;BIVOLT;HOMOLOGADA 

PELO INMETRO;MONTAGEM POR 
CONTA DO FORNECEDOR.GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

UNID. LIDER P200C 6 R$: 1.190,00 

32 BALANÇA ELETRÔNICA PEDIATRICA; 

ANTROPOMÉTRICA; CAPACIDADE DE 

PESAGEM DE ATÉ 25KG; DISPLAY 

DIGITAL DE FÁCIL LEITURA; 

HOMOLOGADA PELO INMETRO; 

POSSUIR CONCHA EM 

POLIPROPILENO COM MEDIDAS 

MÍNIMAS: P 55cmX L33cmX A8,5cm; 

UNID. LIDER LD230 BABY 6 R$: 710,00 



 

ANATOMICA; ALMOFADADA; ANTI-

GERMES; TOTALMENTE 

HIGIENIZAVEL; IMPERMEÁVEL E 
ATÓXICA; PÉS COM POSSIBILIDADE 

DE REGULAGEM DE ALTURA;  

ACOMPANHAR FONTE DE ENERGIA 

BIVOLT E TODOS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO; GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

 

A empresa ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 00.072.182/0001-06, restou classificada nos 

seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

01 OXÍMETRO PEDIATRICO DE ALTA 
PRECISÃO, PARA MONITORIZAÇÃO 

DA PORCENTAGEM DE SATURAÇÃO 

DE OXIGÊNIO NO SANGUE (SPO2) E 

DOS BATIMENTOS CARDÍACOS POR 

MINUTO, PROJETADO 

ESPECIALMENTE PARA USO 

PEDIÁTRICO, CAPAZ DE REALIZAR A 

MEDIÇÃO EM PONTAS DE DEDOS A 

PARTIR DE 5MM DE LAGURA. VISOR 

EM TECNOLOGIA LED. 

ACOMPANHAR: MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, ESTOJO, E TODOS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. MEDICLINI 5 R$: 100,00 

 

A empresa RTS RIO S/A, CNPJ nº 04.050.750/0001-29, restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

03 BOMBA DE INFUSÃO PARA EQUIPO 

UNIVERSAL SUPORTE A VÁRIAS 

MARCAS DE CONJUNTOS DE 

INFUSÃO, TELA  LCD QUE EXIBA 

TODOS OS DADOS EM TEMPO REAL; 

UNID. MEDCAPTAIN MP-

60A 

3 R$: 2.500,00 



 

ALTA PRECISÃO DO FLUXO E 

VOLUME DE INFUSÃO, EXIBIR 

VOLUME JÁ INFUNDIDO; COM FONTE 
DE ENERGIA INTERNA PARA 

OPERAÇÃO CONTÍNUA; ALTA 

CAPACIDADE DE BATERIA INTERNA, 

RECARREGÁVEL, DE ALTA 

CAPACIDADE, DEVERÁ SUPORTAR A 

OPERAÇÃO NORMAL POR NO MÍNIMO 

5 HORAS, PARA A NECESSIDADE DE 

TRANSPORTE DO PACIENTE OU FALTA 

DE ENERGIA, DEVERÁ ACOMPANHAR 

MANUAL DE INSTRUÇÕES, 

CARREGADOR DE BATERIA E TODOS 

OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
UM EXCELENTE FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO; DEVERÁ CONTER 

REGISTRO NA ANVISA; TEMPO DE 

VIDA ÚTIL NO MÍNIMO 05 ANOS; 

BIVOLT; TREINAMENTO DE 

UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO POR 

CONTA DO FORNCECEDOR; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

 

A empresa TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 30.994.121/0001-67, restou classificada nos 

seguintes itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

22 CARRO FUNCIONAL COM BOLSA 

VINIL, PARA TRANSPORTAR 

PRODUTOS DE LIMPEZA COM 

SEGURANÇA;RESPEITAR ÀS 

INDICAÇÕES DAS NR’S 32 E 17 QUE 

DETERMINAM NORMAS PARA 

DIVERSAS ATIVIDADES EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE E DA INTEGRIDADE FÍSICA 

DOS TRABALHADORES;SACO DE 

VINIL COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 90 LITROS OU 50KG;BALDE 

DOBLÔ CAPACIDADE MÍNIMA DE 30L, 

COM SISTEMA DE DUAS 

ÁGUAS;DEVERÁ ACOMPANHAR MOP 

UNID. BRALIMPIA 10 R$: 1.230,00 



 

PÓ E PÁ COM CABO;MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR.GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

 
 

 

 

A empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 32.593.430/0001-50, 

restou classificada nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

4 VENTILADOR PULMONAR COM 

TURBINA, BEIRA-LEITO, RESGATE E 

TRANSPORTE; DEVERÁ CONTER 

TURBINA DE ALTO DESEMPENHO E 

SEM RUÍDO, GARANTINDO UMA 
VENTILAÇÃO CONSTANTE, RÁPIDA 

E SEGURA MESMO EM VENTILAÇÃO 

INVASIVA E EM VENTILAÇÃO NÃO 

INVASIVA; DEVERÁ SER UM 

EQUIPAMENTO FLEXÍVEL, VERSÁTIL 

QUE PERMITA UTILIZAÇÃO EM 

PACIENTES ADULTOS E 

PEDIÁTRICOS; TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE, COLORIDA, COM 

INTERFACE SIMPLIFICADA E 

INTUITVA FACILITANDO A 
UTILIZAÇÃO E MONITORAMENTO 

TOTAL DOS PARÂMETROS DE 

VENTILAÇÃO; POSSUIR AUTOTESTE 

AUTOMÁTICO DE FUNCIONAMENTO 

ANTES DA UTILIZAÇÃO PARA 

MAIOR SEGURANÇA; MODO CPR 

INTELIGENTE COM GUIA VISUAL E 

SONORO DE ACORDO COM AS 

DIRETRIZES AHA E ERC; PERMITIR 

QUE SEU USO SEJA 

COMPLETAMENTE INDEPENDENTE 

DE AR COMPRIMIDO, BATERIA DE 
ALTA CAPACIDADE INTEGRADA; 

POSSUIR OS MODOS 

VENTILATÓRIOS: IPPV, V-A-C, V-

SIMV, PCV, P-A-C, P-SIMV, APRV, 

UNID. CMOS DRAKE/ RUAH 4 R$: 

32.000,00 



 

BIPPV, CPAP, PRVC, PRVC-SIMV,  CPR, 

HFNC; POSSIBILITAR FUNÇÕES 

AVANÇADAS: CNAF, FERRAMENTA P-
V, RECRUTAMENTO ALVEOLAR, 

NEBULIZAÇÃO MEDICAMENTOSA E 

PULMÃO DINÂMICO; 

POSSIBILIDADE DE 

OXIGENIOTERAPIA DE ALTO FLUXO 

HFNC; PERMITIR VENTILAR O 

PACIENTE DURANTE TRANSPORTE 

INTRA-HOSPITALAR SEM A 

NECESSIDADE DE UMA FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA. DESIGN 

COMPACTO; ACOMPANHAR: CABO 

DE FORÇA, MANUAL DE USUÁRIO, 
CARRINHO COM RODÍZIOS, BRAÇO 

MECÂNICO ARTICULADO, 

UMIDIFICADOR, MANGUEIRA DE O2, 

PAR DE TRAQUEIAS USO ÚNICO; 

DEVERÁ ACOMPANHAR VÁLVULA 

REGULADORA PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO; BIVOLT; DEVERÁ 

CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE 

UTILIZAÇÃO POR CONTA DO 
FORNECEDOR; 

GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. 

5 MONITOR DE TRIAGEM E 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, COM 

PEDESTAL COM RODÍZIOS, 

PERMITIR A MEDIÇÃO NÃO 

INVASIVA DE TEMPERATURA 

CORPORAL, OXIMETRIA DE PULSO E 

PRESSÃO ARTERIAL, O MONITOR 

DEVE SER EQUIPADO COM 

MAGUITO;  

PRINCIPAIS FUNÇÕES E 

PARÂMETROS: 
-PRESSÃO NÃO INVASIVA PNI; 

-FREQUENCIA CARDÍACA; 

-OXÍMETRIA DE ALTA 

SENSIBILIDADE; 

-TEMPERATURA SEM CONTATO; 

-LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS; 

UNID. CMOS DRAKE/ LEVI 8 2 R$: 4.800,00 



 

-ACOMPANHAR CARRINHO DE 

TRANSPORTE; 

-TEMPO MÍNIMO DE CARGA DA 
BATERIA 04 HORAS; 

-AUTONOMIA MÍNIMA 08 HORAS; 

DEVERÁ ACOMPANHAR MANUAL 

DE INSTRUÇÕES, CARREGADOR DE 

BATERIA E TODOS OS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA UM EXCELENTE 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO; 

TREINAMENTO DE UTILIZAÇÃO POR 

CONTA DO FORNECEDOR; 

BIVOLT; 

GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. 
EQUIPAMENTO ESSENCIAL PARA A 

TRIAGEM RÁPIDA E PRECISA DE 

SINAIS VITAIS EM AMBIENTES 

MÉDICOS. 

6 FOCO CLÍNICO PORTÁTIL COM 

HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E 

PEDESTAL COM HASTE INFERIOR; 

ALTURA VARIÁVEL ENTRE 90CM E 

165CM; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

COM LÂMPADA LED; ILUMINÂNCIA 

MÍNIMA 15.000 LUX; BIVOLT; 

CERTIFICADO INMETRO; MANUAL 
DE INSTRUÇÕES, E TODOS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. LIFENOX/LED 2 R$: 350,00 

9 ELETROCARDIÓGRAFO 12 CANAIS 

DIGITAL COM SOFTWARE E 

CARRINHO DE TRANSPORTE; TELA 

LDC COLORIDA; POLEGADA MÍNIMA 

5,7”; DEVERÁ OFERECER A 

VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 

12 TRAÇADOS DE ECG; MEMÓRIA 

INTERNA PARA ARMAZENAMENTO 

DE NO MÍNIMO 100 REGISTROS DE 
ECG IMPRESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA POR REDE OU 

CONEXÃO USB EM FORMATO PDF; 

IMPRESSÃO ATRAVÉS DE 

IMPRESSORA TÉRMICA DE 12 

UNID. CONTEC/ECG 2 R$: 4.200,00 



 

CANAIS; CONTER ELETRODOS E 

CARDIOCLIP E CABOS; CONTER OS 

MODOS: MANUAL, AUTOMÁTICO, 
RITMO, USB; BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA 

DE NO MÍNIMO 02 HORAS; BIVOLT; 

MANUAL DE INSTRUÇÕES, E TODOS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO; 

TREINAMENTO DE UTILIZAÇÃO POR 

CONTA DO FORNECEDOR. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

28 SUPORTE PARA SORO EM AÇO 

INOX;COM REGULAGEM DE 

ALTURA;COM 04 RODÍZIOS, NA 

ARMAÇÃO EM X;PINTURA 
ELETROSTÁTICA;04 GANCHOS;COM 

ALTURA MÍNIMA DE 180CM A 

210CM; MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES). 

UNID. LIFENOX/PEDESTAL 30 R$: 150,00 

29 ESCADA EM AÇO INOX, 

BRANCA;DOIS DEGRAUS;PISOS EM 

CHAPA DE AÇO, REVESTIDOS COM 

PASSADEIRA PRETA 

ANTIDERRAPANTE;MEDIDAS 

MÍNIMAS:40CM LARGURA;40CM 

COMPRIMENTO;35CM 
ALTURA;MONTAGEM POR CONTA 

DO FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

UNID. LIFENOX/02D 20 R$: 120,00 

30 CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL, 

CONFECCIONADA EM AÇO 

CARBONO, COM CAPACIDADE DE 

ATÉ 120KG, PNEUS MACIÇOS, 

FREIOS BILATERAIS, ASSENTO E 

ENCOSTO EM NYLON DUPLO 

ALMOFADO, DOBRÁVEL EM X 

TUBULAR REFORÇADO E 

ESTABILIZADO POR DUAS 

CRUZETAS DE AÇO DE CARBONO 
MACIÇO BILATERAL,BARRA DE 

REFORÇO NO QUADRO; 

RODAS DIANTEIRAS GIRATÓRIAS, 

ARO 6” EM NYLON COM PNEUS 

UNID. PROLIFE/PLUS 10 R$: 800,00 



 

MACIÇOS, ROLAMENTO DUPLO 

BLINDADO NA RODA E NO EIXO 

VERTICAL, GARFO REFORÇADO 
FIXADO COM PORCA TRAVANTE; 

RODAS TRASEIRAS ARO 24” EM 

NYLON COM PNEUS INFLÁVEIS, 

COM ROLAMENTO DUPLO 

BLINDADO, ARO IMPULSOR 

BILATERAL EM NYLON;FREIOS 

BILATERAIS COM 

REGULAGEM;ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI;APOIO PARA OS 

BRAÇOS;APOIO PARA OS PÉS COM 

PEDAL EM NYLON REBATÍVEIS 

LATERALMENTE, REMOVÍVEIS E 
COM REGULAGEM DE ALTURA 

ATRAVÉS DE 

ABRAÇADEIRAS;LARGURA MÍNIMA 

DO ASSENTO 44CM.MONTAGEM POR 

CONTA DO 

FORNECEDOR.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES); 

34 MESA AUXILIAR DE MAYO EM INOX, 

COM RODÍZIOS BANDEJA INOX, 

SUPORTE PARA BANDEJA COM 

HASTE DE ALTURA REGULÁVEL EM 

AÇO INOX, ALTURA MÍNIMA 77cm, 
ALTURA MÁXIMA 1,25m; MEDIDAS 

MÍNIMAS BANDEJA: COMPRIMENTO 

45cm X LAGURA 35cm; GARANTIA DE 

NO MÍNIMO 12 (DOZE 

MESES).MONTAGEM POR CONTA DO 

FORNECEDOR. 

UNID. LIFENOX/MAYO 10 R$: 250,00 

 

 

A empresa MEDCOM - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 34.318.729/0001-22, restou classificada 

nos seguintes itens: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 

MARCA/MODELO QUANT. VALOR 

UNIT. 

10 MESA DE REFEIÇÃO NO LEITO; TAMPO 

EM MDF COM REVESTIMENTO; COR 

BRANCO; PÉS EM TUBOS DE AÇO EM 

PINTURA EPÓXI COM RODÍZIOS; 

UNID. PROPRIA/BRANCO 30 R$: 265,00 



 

ESTRUTURA DEVE PERMITIR QUE A 

MESA SE SOBREPONHA SOBRE O 

LEITO; PERMITIR REGULAGEM DE 
ALTURA ATRAVÉS DE ROSETA; 

ALTURA MÍNIMA 80CM; ALTURA 

MÁXIMA 1,00M; DIMENSÕES 

MÍNIMAS:  BASE 0,80 X0,53 X0,80 M 

BANDEJA 0,36 X 0,79. MONTAGEM POR 

CONTA DO FORNECEDOR, GARANTIA 

MÍNIMA 12 MESES. 

13 DIVÃ PARA EXAMES CLÍNICOS, 

PRÓPRIO PARA EXAMES, REPOUSO E 

MASSAGENS, ARMAÇÃO TUBULAR, 

ESMALTADO, REFORÇADA, 

CAPACIDADE MÍNIMA SUPORTADA 

150KG, LEITO ACOLCHOADO EM 
ESPUMA D28, REVESTIDO EM CORVIM 

AZUL ROYAL, CABECEIRA 

RECLINÁVEL E REGULÁVEL, DEVERÁ 

SER ENTREGUE MONTADO E EM 

CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO, 

GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. PROPRIA/BRANCO 2 R$: 565,00 

25 MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR 

FECHADA; UMA GAVETA E UMA 

PORTA; UMA PRATELEIRA INTERNA; 

COR BRANCO; DIMENSÕES MÍNIMAS: 

43CM (COMPRIMENTO) X 45CM 

(LARGURA) X 77 CM (ALTURA), PÉS 
COM RODÍZIOS.GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE MESES)MONTAGEM 

POR CONTA DO FORNECEDOR 

UNID. PROPRIA/BRANCO 20 R$: 350,00 

35 BIOMBO HOSPITALAR; 3 DIVISÓRIAS; 

BRANCO; DOBRÁVEL; ESTRUTURA 

EM AÇO CARBONO; PINTURA EPOXI 

BRANCO; CORTINAS IMPERMEÁVEIS; 

BASE COM PONTEIRAS DE BORRACHA 

NIVELADORAS NA CORTINA DO MEIO 

E COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS NAS 

CORTINAS LATERAIS; DIMENSÕES 

MÍNIMAS - ABERTO: LARGURA 1,80M x 

ALTURA 1,80M x COMPRIMENTO 
0,50M; FECHADO: LARGURA 0,66M x 

ALTURA 1,80M x COMPRIMENTO 0,50M 

UNID. PROPRIA/BRANCO 15 R$: 440,00 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é a FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DOUTOR HONOR TEIXEIRA DA COSTA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que 

será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

conforme o Decreto Municipal nº 3.548/2023. 

 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 

contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta 

anexa ao correspondente edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art. 124, da lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 



 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado 

por igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 

Ordem de Compra. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

1.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da Requisitante(s) constante do 



 

Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

11.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e“d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 11.2 da presente Ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusododireitopara 

facilitar, encobriroudissimulara prática dosatos ilícitosprevistos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla de fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

11.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

  



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Integra este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 10/2025, 

Termo de Referência e a proposta da empresa. 

12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 
    LAVRAS DO SUL, 25 de Setembro de 2025. 

 

 
 

 

Elisa Pergher dos Santos 

Presidente da FMHHTC 

 

 

 

 

216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Contratado 

 

 

 

 

DORAMEL LTDA  

Contratado 

 

 

 

ALF COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS  LTDA  

Contratado 

 



 

 

ALFA LICITAÇÕES LTDA 

Contratado 
 

 

 

DNA - COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA 

 Contratado 

 

 

 

ALTERMED 

Contratado 
 

 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA  

Contratado 

 

 

CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA  

Contratado 

 
 

 

CIRURGICA LAJEADENSE LTDA  

Contratado 

 

 

 

 

ESFERA COMERCIO LTDA 

 Contratado 

 

 

 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 Contratado 

 



 

 

 

 

ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 Contratado 

 

 

  

RTS RIO S/A 

 Contratado 

 

 

 

TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA 

 Contratado 

 

 
 

 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 Contratado 

 

 

 

MEDCOM - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 Contratado 
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